
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 28/10/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000307/2025 

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Sras. Vereadoras,

A Câmara Municipal de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
manifesta, por meio desta moção, seu apoio irrestrito à Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE de Juiz de Fora, instituição de notório reconhecimento público e social, que há
décadas presta relevantes serviços à comunidade, especialmente às pessoas com deficiência
intelectual e múltipla, bem como às suas famílias.

A APAE é referência em acolhimento, assistência, educação e inclusão social, atuando
com dedicação, ética e profissionalismo. Sua trajetória é marcada pelo compromisso com a dignidade
humana e pela promoção de direitos fundamentais, sendo parceira constante do poder público e da
sociedade civil em ações voltadas à cidadania e ao bem comum.

Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta repúdio a qualquer ato, medida ou iniciativa,
em âmbito federal, que possa prejudicar, fragilizar ou comprometer o funcionamento, a autonomia e a
continuidade dos serviços prestados pela APAE, reconhecendo o papel essencial da instituição para
o município e para a rede de proteção social.

Assim, os vereadores de Juiz de Fora reafirmam, por meio desta moção, seu apoio
institucional e político à APAE, comprometendo-se a defender seus interesses e a colaborar, dentro
das competências do Legislativo Municipal, para a manutenção e o fortalecimento de suas atividades
em benefício da população.

Palácio Barbosa Lima, 27 de outubro de 2025.

Luiz Otávio Fernandes Coelho André Luiz Vieira da Silva Antônio Santos de Aguiar
Vereador Luiz Otávio Fernandes

Coelho - Pardal - União Brasil
Vereador André Luiz Vieira -

Republicanos
Vereador Dr. Antônio Aguiar -
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Carlos José de Souza José Márcio Lopes Guedes Julio César Rossignoli Barros
Vereador Fiote - PDT Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PDT
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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Juraci Scheffer Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereadora Kátia Franco - PSB Vereadora Laiz Perrut - PT

Letícia Fonseca Paiva Delgado Roberta Lopes Alves Tiago Rocha dos Santos
Vereadora Letícia Delgado - PT Vereadora Roberta Lopes - PL Vereador Tiago Bonecão - PSD

Victor Paulo de Oliveira
Vereador Vitinho - PSB
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